
 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  

 

Solicitação de patrolamento e manutenção da Rua Jonas Leite. 

 

Considerando que moradores da Rua Jonas Leite, nas 
proximidades dos números 160 e 170, têm procurado este Vereador relatando as 
precárias condições de trafegabilidade da via; 

Considerando que, conforme constatado em visita ao local e 
evidenciado nas imagens anexas, o trecho mencionado apresenta diversos 
buracos, erosões e irregularidades no pavimento, dificultando o tráfego de 
veículos e pedestres; 

Considerando que tais condições têm causado transtornos aos 
moradores da região, podendo inclusive ocasionar danos aos veículos e riscos à 
segurança dos usuários da via; 

Considerando que a realização de patrolamento e manutenção 
da via contribuirá para melhorar as condições de circulação e segurança no local; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações: 

1. O Poder Executivo tem conhecimento das condições precárias da Rua 
Jonas Leite, nas proximidades dos números 160 e 170? 

2. Há previsão para a realização de patrolamento e manutenção da via, 
visando melhorar as condições de trafegabilidade no local? 

3. Existe previsão de vistoria técnica por parte da Secretaria ou setor 
competente para avaliação das condições da referida via? 

4. Em caso positivo, qual o prazo estimado para execução dos serviços 
necessários? 

5. Caso não haja previsão para realização das melhorias, quais os motivos 
que impedem a execução do serviço solicitado pelos moradores? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento 

seja feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), 

encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica  
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do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das 

secretarias e departamentos. 

S.S, 16 de março de 2026. 

 

 

Cristiano Passos 

Vereador 
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